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apõe sôbre aíJuisi(go de material 
a'  para o serviço de eletricidade. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS 

A CÂMARA MUNICIPAL D ARCOS decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica a Prefeitura Wunicipal autorizada  a  adçuirir, 
te  concorrência pública ou administrativa, o material  permanente  necessário 

ao serviço  de eletricidade,  podendo  despender, para  esse  fim, até a impor-

banais  de  Cr5.000,00 (eine° mil cruzeiros),  
- 

Art  2°-  A  despesa referida no artigo 1* correrá por dotaç ao pró- 

pria  do oriento  de  1950. 

Art. 3°- 'IàJvogan-se as disposiçoes eu contrário, entrando a presen-

te  lei en vigor no dia 1* de janeiro da 1950. 

MANDO, portanto, a quem o conhecimento e execuçao desta lei perten- 
- 

cor,  que a cumpra e  faça cuieprir to inteiramente  como  néla se contám. 

PREFEITURA  LUNICIPAL  DE ARCOS,  12 de dezembro  de  1949. 

Mau...me 	 

ti 
- 

soa. Vaz Ziobrinho) 

Preito Municipal. 
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